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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prol" .Judlth de Oliveira Garcez" 
Secret.rla Municipal de Govemo e Admlnl•traçAo 

LEI N° 7.352, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
Proj. de Lei n• 56/23- Autoria Prefetto Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 120.081,12 (cento e vinte mil, oitenta e um reais e 
doze centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 01 
08.244.0034.1752.0000 
1586 3.3.90.32.00 
02 09 03 
08.244.0045.2511.0000 
1594 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
BENEFICIOS EVENTUAIS- COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUI 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CREAS ·CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE AS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Total ..................................................................... R$ 

72.801,12 

47.280,00 
120.081,12 

Art. 2" • Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
seguintes: 

I - R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) provenientes de superávit financeiro, 
apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022 nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1 •, inciso I da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 
11 - R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta reais) provenientes de 
excesso de arrecadação a ser verificado na Receita (1729.51.0.1.00.04) durante o 
Exercício de 2023, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso 11 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 
111 • R$ 72.801,12 (setenta e dois mil oitocentos e um reais e doze centavos) 
provenientes de excesso de arrecadação a ser verificado na Receita 
(1729.51.0.1.00.05) durante o Exercício de 2023, nos termos do disposto no artigo 
43, § 1°, inciso 11 da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3°- Ficam alterados os anexos 111, IV e V do Plano Plurianual, aprova o pela Lei 
Municipal n• 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o exo liA da 1 de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela i Munici n• 7.119 de 15 de 
junho de 2022, confomne especificações prevista os arti 1° e 2° desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de 


